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RELATÓRIO DE GESTÃO - 2015 

 

O presente relatório compõe a prestação de contas da Prefeitura Municipal de Laranja 

da Terra na gestão do Prefeito Sr. Joadir Lourenço Marques, do Fundo Municipal de 

Saúde na gestão de Ormi Buleriann Pereira e do Fundo Municipal de Assistência Social 

na gestão de Maria Westphal Marques, relativo ao exercício financeiro de 2015, 

conforme dispõe a Instrução Normativa 28/2013 em conjunto com a Instrução 

Normativa 34/2015, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em particular o 

estabelecido no anexo I - A.  

 

Os valores e índices apresentados foram apurados dos demonstrativos relativos ao 

exercício 2015, fornecidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
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1 – APRESENTAÇÃO 

 
O Município de Laranja da Terra conta atualmente com uma população estimada pelo 

IBGE em 11.438 habitantes (http://www.ibge.gov.br/cidadesat), possui uma unidade 

territorial de 458,369 km², onde podemos destacar a produção em Lavouras 

permanentes: 

Produto Quantidade em toneladas 

Banana 1320 

Café (em grãos) 4763 

Manga 1200 

Fonte: http://ibge.gov.br/cidadesat/xtras/perfil.php?lang=&codmun=320316 

 

Do mesmo modo destaca-se também a produção em Lavouras temporárias: 

Produto Quantidade em toneladas 

Feijão (em grãos) 55 

Mandioca 720 

Milho (em grão) 630 

Tomate 12.400 

Fonte: http://ibge.gov.br/cidadesat/xtras/perfil.php?lang=&codmun=320316 

 

Destacando-se também na Pecuária o rebanho de Bovinos com 18.641 cabeças, 

Suínos 3.535 cabeças, Galináceos 32.026 cabeças, na Aquicultura a produção de 

Tilápias 32.000 Kg e na produção de Leite de vaca 3.707 litros. (Fonte: 

http://ibge.gov.br/cidadesat/xtras/perfil.php?lang=&codmun=320316). 

 

2 – SAÚDE 
 

A Lei Complementar nº 141, que regulamenta o § 3o do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

http://www.ibge.gov.br/cidadesat
http://ibge.gov.br/cidadesat/xtras/perfil.php?lang=&codmun=320316
http://ibge.gov.br/cidadesat/xtras/perfil.php?lang=&codmun=320316
http://ibge.gov.br/cidadesat/xtras/perfil.php?lang=&codmun=320316
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anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 

a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 

nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, determina no Artigo 7º, o 

percentual mínimo que os Municípios tem que aplicar anualmente em despesas em 

ações e serviços públicos de saúde, conforme abaixo: 

 

“Art. 7
o
  Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços 

públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do 
inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal'. 

 

Com base no que estatui a Lei acima, o Município de Laranja da Terra, 

aplicou um percentual de 28,56 % (vinte e oito vírgula cinquenta e seis por cento) da 

das receitas arrecadadas com impostos, estatuídos na Constituição Federal, conforme 

demonstrativo abaixo: 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159§3
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3 – EDUCAÇÃO 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, sob o nº 9.394/1996, estabelece 

os percentuais mínimos que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, devem 

aplicar na manutenção do desenvolvimento do ensino e valorização do magistério, 

conforme demonstrativo abaixo: 

“Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas 
respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, 
compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino público.” 

Com base no que estatui a Lei acima, o Município de Laranja da Terra, 

aplicou um percentual de 31,28 % (trinta e um virgula vinte e oito por cento) das receita 

resultantes de impostos, conforme pode ser verificado no Demonstrativo das Receitas 

e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, conforme abaixo. 

 

Já a Lei 9.424/96, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma 

prevista no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências, estatui em seu artigo 7º que diz: 
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“Art. 7º Os recursos do Fundo, incluída a complementação da União, quando for o 
caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, assegurados, 
pelos menos, 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos profissionais do 
magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público.”   

 
Neste contexto o Município de Laranja da Terra, cumpriu com sua 

obrigatoriedade legal aplicou na valorização do Magistério o percentual de 94,60 % 

(noventa e quatro virgula sessenta por cento), conforme determina a legislação acima e 

pode ser verificado no Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE, conforme abaixo. 
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4 - PESSOAL 

 Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
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outras providências, que determina os limites máximos com gastos com pessoal em 

cada ente da Federação, conforme artigos abaixo: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total 

com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não 

poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

 I - União: 50% (cinquenta por cento); 

 II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

 III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

Para os Municípios o limite acima estabelecido, o artigo 20,  da Lei acima, 

determina a repartição do percentual conforme inciso III, abaixo: 

III - na esfera municipal: 

 a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

 b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo 

Diante do que foi acima exposto, informamos que o Poder Legislativo, 

atendeu o que determina a legislação, aplicando os limites de acordo com os valores 

apurados das peças contábeis da receita corrente liquida, ou seja, o Poder Legislativo 

aplicou um percentual de 4,08 % (quatro virgula oito por cento), conforme 

Demonstrativo da Despesa com pessoal. Enquanto que o Poder Executivo aplicou um 

percentual de 60,38 % (sessenta virgula trinta e oito por cento), ultrapassando o limite 

máximo; tendo consolidado um montante de 64,46 % (sessenta e quatro virgula 

quarenta e seis por cento) onde podemos verificar abaixo: 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
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5 – OPERAÇÃOES DE CRÉDITO 

 

Não houve no presente exercício financeiro a realização de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, dentre outros limites, conforme estabelece 

a Lei Complementar nº 101/2000 – LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
 

6 – DÍVIDA FUNDADA 
 

A dívida Fundada do Município compreende um valor total de R$ 

4.394.896,38 (quatro milhões, trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e 

seis reais e trinta e oito centavos), contraídas junto ao: 

 
      INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social – Referente a débitos parcelados 

 

7 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
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Quanto ao cumprimento das metas estabelecidas na LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, sob o nº 731/2014, foi devidamente cumprida. 

 

8 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 

 

A Lei Orçamentária Anual – LOA, sob o nº 737/2014, cumpriu em grande 

maioria as atividades e projetos, referente aos 39 (trinta e nove) programas 

estabelecidos no PPA de 2014/2017, conforme podemos verificar no quadro abaixo: 

 
Uma breve análise do comportamento da Receita, podemos verificar que 

houve uma redução de arrecadação, conforme apresentamos de forma bem sintética o 

comportamento da receita prevista com receita arrecadada, conforme quadro abaixo: 

 
Especificação da Receita Receita Prevista Receita Realizada 

Receitas Correntes 31.254.513,40 30.427.862,28 

Receita de Capital 3.449.385,47 1.017.144,08 

Conta Redutora (3.397.000,00) (3.508.561,22) 

Receita Corrente Líquida 31.306.898,87 27.936.445,14 

 
 

A grande dificuldade que os Municípios ainda sentiram no início do presente 

exercício financeiro foi a redução da receita, tendo em vista o fim do ICMS/FUNDAP, 

que efetivamente foi sentida no decorrer do exercício.  

 

Tal perda não teve um viés tão agravante tendo em vista que a arrecadação 

constitucional, ou seja, o ICMS que os Municípios recebem, apresentou um 

crescimento suprindo parte das perdas evidenciadas nas transferências do 

ICMS/FUNDAP. 

 

Quanto as demais receitas, não houve um crescimento tão esperado, que foi 

suficiente para que os municípios reduzissem suas despesas, nada diferente do nosso 

Município 

 
Relação de Programas Instituídos no PPA 2014/2017 
 
Código Nome 

0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

0002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

0003 APOIO AS AÇÕES DA DEFESA CIVIL 

0004 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
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0005 MANUTENÇÃO DO PROGR. DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES E 
TERCEIROS 

0006 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E FINANÇAS E ARRECADAÇÃO 

0007 ADMINISTRAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 

0008 PROGRAMA DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL 

0009 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

0010 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

0011 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

0012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE 

0013 PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA 

0014 APOIO AOS PROGRAMAS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE 

0015 PROGRAMAS DE VIGILANCIA EM SAÚDE 

0016 PROGRAMAS DE ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 

0017 PROGRAMAS DE GESTÃO DO SUS 

0018 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO IDOSO 

0019 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

0020 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL 

0021 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
MEIO AMBIENTE 

0022 APOIO AOS PROGRAMAS DE PRODUÇÃO 

0023 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE RECURSOS HIDRICOS 

0024 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

0025 PROGRAMAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

0026 MANUTENÇÃO E ADMINISTR. DA SECRETARIA DE OBRAS E SERV. 
URBANOS 

0027 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE INFRA-ESTRUTURA 

0028 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SERVIÇOS URBANOS 

0029 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO 

0030 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

0031 MANUTENÇÃO DOS PROG. DA SEC. DE TUR., CULT., BIBLIO. E ESPORTES 

0032 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CULTURAIS 

0033 AÇÕES DE INCENTIVO AO TURISMO 

0034 APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE DO MUNICIPIO 

0035 APOIO E INCENTIVO AO LAZER 

0036 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

0037 MANUT. E ADMINISTRAÇÃO DA SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS 

0038 PROGRAMA DE ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

0039 ADMINISTRAÇÃO DA DIVIDA COM PRECATORIOS 

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
Dos programas acima relacionados foram contemplados na LOA/2014, 273 

(duzentos e setenta e três) projetos e atividades distribuídos nas diversas unidades 

administrativas, incluindo o Legislativo Municipal, onde podemos verificar: 

 

0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

1.001 - AQUISIÇÃO DE IMOVEL E CONSTRUÇÃO DE SEDE 

1.002 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

0002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

1.003 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. P/ O GABINETE DO PREFEITO 

2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
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2.003 - CONTRIBUIÇÃO P/ CONFEDERAÇÃO NAC. DOS MUNICIPIOS - CNM 

2.004 - CONTRIBUIÇÃO P/ ASSOC. DE MUNIC. DO ES - AMUNES 

2.005 - MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO GABINETE DO PREFEITO 

0003 - APOIO AS AÇÕES DE DEFESA CIVIL 

2.006 - APOIO AS ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL 

2.121 - MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA DEFESA CIVIL 

0004 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.004 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS E EQUIP. P/ SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

1.005 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE IMÓVEIS MUNICIPAIS 

2.007 - MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DE PENSIONISTAS E INATIVOS 

2.008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2.009 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS MUNICIPAIS 

2.010 - APOIO AO POLICIAMENTO MILITAR 

2.011 - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS 

2.012 - MANUTENÇÃO DE POSTOS TELEFÔNICOS 

2.013 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

0005 - MANUTENÇÃO DO PROGR. DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DE TERCEIROS 

2.014 - MANUTENÇÃO DO PROGR. DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES E TERCEIROS 

0006 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO 

1.006 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. P/ SEC. DE FINANÇAS 

2.015 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

2.016 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA SEC. DE FINANÇAS 

2.017 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 

2.122 - INCENTIVO E FORTALECIMENTO DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

0007 - ADMINISTRAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 

2.018 - ADMINISTRAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA 

0008 - PROGRAMA DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

1.007 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 

1.008 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

1.009 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS P/ HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 

1.010 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS P/ UNID. BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

1.011 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. P/ VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

1.012 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS P/ EDUCAÇÃO 

1.013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE IMÓVEIS EDUCACIONAIS 

1.014 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE IMÓVEIS DO ENSINO INFANTIL 

1.015 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE CRECHES 

1.016 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIP. P/ ENSINO INFANTIL E CRECHE 

1.017 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO CULTURAL 

1.018 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

1.019 - URBANIZAÇÃO DA SEDE DO MUNICIPIO E DISTRITOS 

1.020 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS P/ POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA 

1.021 - CONSTRUÇÃO DE REDES E SISTEMAS DE AGUA E ESGOTO NA ZONA RURAL 

1.022 - PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO DA ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

1.023 - CONSTRUÇÃO DE REDES E SISTEMAS DE AGUA E ESGOTO 

1.024 - PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO DA SEDE E DISTRITOS 

1.025 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIP. P/ AGRICULTURA DO MUNICIPIO 

1.026 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES NA ZONA RURAL 
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1.027 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO DE PONTES, BUEIROS E PASSARELAS 

1.028 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO DE ESCADARIAS E PASSARELAS 

1.029 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIÁRIA NA SEDE DO MUNICIPIO 

1.030 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE ÁREAS E INSTALAÇÕES P/ PRÁTICAS DE ESPORTES 

0009 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1.031 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS E EQUIP. P/ SEC. DE EDUCAÇÃO 

2.019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2.020 - APOIO AO TRANSPORTE DO ENSINO SUPERIOR 

2.021 - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 

2.022 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ESTADO 

2.023 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO 

0010 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

1.032 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS P/ ENSINO FUND. 

1.033 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS EM IMÓVEIS DO ENSINO FUND. 

2.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2.029 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

2.030 - MANUTENÇÃO DO MAGISTÉRIO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2.031 - PROGR. DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE/FNDE 

2.032 - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO ENSINO MUNICIPAL 

2.033 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO 

2.123 - PROGR. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FUND - PNAEF/FNDE 

2.124 - PROGR. NAC. DE ALIMENT. ESCOLAR EDUC. ESPECIAL - AEE/FNDE 

2.174 - PRAGRAMA MAIS EDUCAÇÃO - FUNDAMENTAL 

0011 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

1.034 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE IMÓVEIS DO ENS. INFANTIL 

1.035 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIP. P/ EDUC. INFANTIL E CRECHE 

1.099 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS EM IMÓVEIS DE CRECHE 

2.034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE 

2.035 - MANUTENÇÃO DO MAGIST. DE EDUC. INFANTIL E CRECHE 

2.125 - PROGR. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PRÉ-ESC. - PNAEP/FNDE 

2.126 - PROGR. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE - PNAEC/FNDE 

0012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE 

2.037 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

2.038 - MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECR. DE SAÚDE 

0013 - PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA 

1.037 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DOS IMÓVEIS DA SAÚDE 

1.038 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS P/ FUNCIONAMENTO DA SAÚDE 

1.039 - CONSTR., AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIP. P/ US3 MISTA SÃO JOÃO BATISTA 

1.040 - CONSTR. E IMPLANT. DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 

1.041 - CONSTRUÇÃO DE PÓLOS DE ACADEMIA DE SAÚDE AMPLIADA 

1.042 - CONSTRUÇÃO DE GALPÃO P/ RESÍDUOS SÓLIDOS 

2.039 - CONSÓRCIO DE SAÚDE CIM PEDRA AZUL 

2.040 - PROGR. DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 

2.041 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

2.042 - MANUTENÇÃO DO PROGR. DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

2.043 - MANUTENÇÃO DA US3 MISTA SÃO JOÃO BATISTA 

2.044 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 
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2.045 - APOIO AO PROGRAMA DERMATOLÓGICO DA UFES 

2.046 - BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS P/ USUÁRIOS DO SUS 

2.047 - PROGR. DE MELHORIAS DA ATENÇÃO BÁSICA - PMAP 

2.048 - PROGR. SAÚDE NA ESCOLA - PSE 

2.049 - NASF - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA 

2.050 - PROGRAMA OLHAR BRASIL 

2.127 - MANUTENÇÃO DE ACADEMIA DE SAÚDE 

2.177 - CONVÊNIO DA SAÚDE COM APAE 

4.002 - MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DA APAE 

0014 - APOIO AOS PROGRAMAS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE 

2.052 - MANUTENÇÃO DO ATEND. P/ EXAMES DE MAMOGRAFIA E RAIO X 

2.053 - APOIO AO PROGRAMA DO SAMU - SERV. ATEND. MÉDICO DE URGÊNCIA 

0015 - PROGRAMAS DE VIGILANCIA EM SAÚDE 

2.057 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

2.058 - APOIO A VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO A SAÚDE 

2.059 - PROGR. DE MELHORIA DA QUALIDADE DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 

2.060 - MANUTENÇÃO DO PROGR. DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 

0016 - PROGRAMAS DE ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 

2.054 - MANUTENÇÃO DO PROGR. DE ASSISTENCIA A FARMÁCIA BÁSICA 

2.055 - MANUTENÇÃO DO PROGR. DE ASSIST. A INSULINO-DEPENDENTE 

2.056 - PROGR. NAC. DE QUALIFICAÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA - QUALIFAR-SUS 

0017 - PROGRAMAS DE GESTÃO DO SUS 

1.036 - CONSTR., AQUISIÇÃO EQUIP. P/ SEDE CONSELHO M. DE SAÚDE 

2.036 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNIC. DE SAÚDE 

2.051 - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO REC. HUMANOS DA SAÚDE 

0018 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO IDOSO 

1.043 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA P/ IDOSO 

1.093 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVENCIA P/ IDOSO 

2.061 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO IDOSO 

2.062 - APOIO AO ASILO DE AFONSO CLAUDIO 

2.063 - ATENDIMENTO A IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO 

2.151 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO IDOSO 

2.152 - APOIO AO ASILO DE AFONSO CLÁUDIO 

2.153 - ATENDIMENTO A IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO 

0019 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

2.064 - MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO C/ APAE DE AFONSO CLÁUDIO 

2.065 - PROGRAMA BPC NA ESCOLA 

2.067 - PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI 

2.068 - ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM CONFLITO C/ A LEI 

2.069 - PROGR. DE ATENÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO 

2.084 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

2.085 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2.086 - MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO CONSELHO TUTELAR 

2.128 - ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE PORTADORES DE DEFICIENCIAS 

2.129 - PROGRAMA DE ATENDIMENTO À CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

2.154 - MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO C/ APAE DE AFONSO CLÁUDIO 

2.155 - PROGRAMA BPC NA ESCOLA 
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2.156 - ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE PORTADORES DE DEFICIENCIAS 

2.158 - ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM CONFLITO C/ A LEI 

2.159 - PROGR. DE ATENÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO 

2.160 - PROGRAMA DE ATENDIMENTO À CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

0020 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL 

1.044 - CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE CONVIVÊNCIA 

1.045 - CONSTR. E IMPLEMENT. DO CENTRO DE REF. ESPECIALIZADO EM ASSIST. SOCIAL - CREAS  

1.046 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNID. HABITACIONAIS P/ POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA 

1.047 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS P/ PROGR. DE ASSIST. SOCIAL 

1.048 - PROGRAMA DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FUNCOP 

1.049 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL 

1.094 - CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE CONVIVÊNCIA 

1.095 - CONSTR. E IMPLEMENT. DO CENTRO DE REF. ESPECIALIZADO EM ASSIST. SOCIAL - CREAS 

1.096 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNID. HABITACIONAIS P/ POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA 

1.097 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS P/ PROGR. DE ASSIST. SOCIAL 

1.098 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL 

2.066 - APOIO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

2.070 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSIST. SOCIAL 

2.071 - PROGRAMA DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO CARENTE 

2.072 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

2.073 - PROGRAMA DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD 

2.074 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO FUNDO DE ASSIST. SOCIAL 

2.075 - PROGR. DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E ASSISTENCIAIS 

2.076 - INCENTIVO AO SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALEC. DE VÍNCULOS 

2.077 - PROGR. CAPIXABA DE RED. DA POBREZA - PROGR. INCLUIR 

2.078 - MANUT. DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.079 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS (IGD/SUAS) 

2.080 - PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

2.081 - ALUGUEL SOCIAL P/ FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO 

2.082 - PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA 

2.083 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE CONVIVÊNCIA 

2.157 - APOIO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

2.161 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSIST. SOCIAL 

2.162 - PROGRAMA DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO CARENTE 

2.163 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

2.164 - PROGRAMA DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD 

2.165 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO FUNDO DE ASSIST. SOCIAL 

2.166 - PROGR. DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E ASSISTENCIAIS 

2.167 - PROGR. CAPIXABA DE RED. DA POBREZA - PROGR. INCLUIR 

2.168 - MANUT. DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.169 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS (IGD/SUAS) 

2.170 - PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

2.171 - ALUGUEL SOCIAL P/ FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO 

2.172 - PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA 

2.173 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE CONVIVÊNCIA 

0021 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO 

AMBIENTE 

2.087 - MANUTENÇÃO DA SECR. DE DESENV. ECONÔMICO E MEIO AMB. 
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2.096 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

0022 - APOIO AOS PROGRAMAS DE PRODUÇÃO 

1.050 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1.051 - APOIO AO PROGRAMA DO PRONAF 

1.052 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 

1.082 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1.083 - APOIO AO PROGRAMA DO PRONAF 

1.084 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 

2.089 - PROGRAMA DE APOIO AO PRODUTOR 

2.090 - PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 

2.091 - MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL 

2.092 - APOIO A AGRICULTURA ORGÂNICA 

2.093 - COINTER - CONSÓRCIO INTERMUNIC. CEASA NOROESTE 

2.094 - PROGRAMA DE APOIO AO PECUARISTA 

2.095 - PROGRAMA DE APOIO A PISCICULTURA 

2.097 - APOIO AOS PROGRAMAS DO INCAPER E IDAF 

2.132 - APOIO AOS PROGRAMAS DO INCAPER E IDAF 

2.133 - PROGRAMA DE APOIO AO PRODUTOR 

2.134 - PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 

2.135 - MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL 

2.136 - APOIO A AGRICULTURA ORGÂNICA 

2.137 - COINTER - CONSÓRCIO INTERMUNIC. CEASA NOROESTE 

2.138 - PROGRAMA DE APOIO AO PECUARISTA 

2.139 - PROGRAMA DE APOIO A PSICICULTURA 

2.140 - APOIO À ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE LARANJA DA TERRA (APLLT) 

4.001 - APOIO À ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE LARANJA DA TERRA (APLLT) 

0023 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE RECURSOS HIDRICOS 

1.053 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 

1.085 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 

1.089 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 

1.090 - PROTEÇÃO DE NASCENTES E CURSOS D'AGUA 

2.088 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO RIO GUANDU 

2.145 - CONSORCIO DO RIO GUANDU 

0024 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

1.054 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ FMDR 

1.086 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ FMDR 

2.098 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENV. RURAL 

2.099 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO FMDR 

2.100 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

2.141 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENV. RURAL 

2.142 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO FMDR 

2.143 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO A PRODUÇÃO AGRICOLA 

0025 - PROGRAMAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

1.088 - IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MANUT. DO SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

1.091 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

1.092 - APOIO A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL 

1.100 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE COLETA E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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2.101 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 

2.146 - PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS E SEMENTES 

2.147 - MANUTENÇÃO DO VIVEIRO AMBIENTAL 

2.178 - AÇÕES DE COLETA E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

0026 - MANUTENÇÃO E ADMINISTR. DA SECRETARIA DE OBRAS E SERV. URBANOS 

1.055 - CONSTR., AMPL., E MELHORIAS DE IMÓVEIS DA SEC. DE OBRAS E SERV. URBANOS 

1.056 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIP. P/ SEC. DE OBRAS E SERV. URBANOS 

2.102 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERV. URBANOS 

2.103 - MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA SEC. DE OBRAS E SERV. URBANOS 

0027 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE INFRA-ESTRUTURA 

1.057 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE PRAÇAS E JARDINS 

1.058 - URBANIZAÇÃO DA SEDE E DISTRITOS 

1.080 - RECUPERAÇÃO E CONTENÇÃO DE ENCOSTAS NO MUNICIPIO 

2.104 - MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO 

2.105 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

3.001 - RECUPERAÇÃO E CONTENÇÃO DE ENCOSTAS NA SEDE DO MUNICÍPIO 

0028 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SERVIÇOS URBANOS 

1.059 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE ELÉTRICA 

1.060 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE COLETA E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

2.106 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

2.107 - CONSÓRCIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE - CONDOESTE 

2.108 - COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

0029 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO 

1.061 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE REDES E SIST. DE ÁGUA E ESGOTO NA ZONA RURAL 

1.062 - PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO DA ZONA RURAL 

1.063 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE REDES E SIST. DE ÁGUA E ESGOTO URBANOS 

1.081 - PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO DA ZONA URBANA DO MUNICIPIO 

2.109 - MANUTENÇÃO DAS REDES E SIST. DE ÁGUA E ESGOTO DA ZONA RURAL 

2.110 - MANUTENÇÃO DAS REDES E SIST. DE ÁGUA E ESGOTO URBANOS 

0030 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

1.064 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES, BUEIROS E PASSARELAS 

1.065 - ABERTURA E REABERTURA DE ESTRADAS 

1.066 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESCADARIAS E PASSARELAS 

1.067 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIÁRIA NA SEDE 

2.111 - MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, PONTES E BUEIROS 

2.112 - MANUTENÇÃO DE ESCADARIAS E PASSARELAS 

2.113 - IMPLANTAÇÃO E MANUT., DE SINALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

2.148 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL 

0031 - MANUTENÇÃO DOS PROG. DA SEC. DE TUR., CULT., BIBLIO. E ESPORTES 

1.068 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS E EQUIP. P/ SETESP 

2.114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

0032 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CULTURAIS 

1.069 - IMPLANT. E MELHORIAS NOS SISTEMAS DE TV 

1.070 - APOIO A FORMAÇÃO DA BANDA MUNICIPAL 

2.115 - MANUTENÇÃO DE SINAIS DE TV 

2.116 - APOIO E MANUTENÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES CULTURAIS 

2.117 - COMEMORAÇÃO E FESTIVIDADES MUNICIPAIS 
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0033 - AÇÕES DE INCENTIVO AO TURISMO 

1.071 - APOIO E INCENTIVO AO TURISMO MUNICIPAL 

0034 - APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE DO MUNICIPIO 

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ÁREAS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 

2.118 - APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE NO MUNICÍPIO 

2.119 - MANUTENÇÃO DE ÁREAS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 

3.002 - CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTE NO DISTRITO DE JOATUBA 

0035 - APOIO E INCENTIVO AO LAZER 

1.073 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS DE ESPORTE E LAZER 

2.120 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS DE ESPORTE E LAZER 

0036 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

2.130 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

2.131 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

0037 - MANUT. E ADMINISTRAÇÃO DA SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

1.087 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ SEC. M. DE MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS 

2.144 - MANUT. E ADMINISTRAÇÃO DA SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E REC. HÍDRICOS 

2.175 - MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SEC. DE MEIO AMBIENTE E REC. HÍDRICOS 

0038 - PROGRAMA DE ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2.149 - MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO A EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2.150 - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

0039 - ADMINISTRAÇÃO DA DIVIDA COM PRECATORIOS 

2.176 - DIVIDA COM PRECATORIOS 

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
 

 

9 - RECEITA: 

 A Receita arrecadada no exercício de 2015 ficou na ordem de R$ 27.936.445,14 

(vinte e sete milhões, novecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco 

reais e quatorze centavos) e a orçada foi de R$ 31.306.898,87 (trinta e um milhões, 

trezentos e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e sete centavos), ou 

seja, uma diferença de R$2.548.881,21 (dois milhões quinhentos e quarenta e oito mil, 

oitocentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos), que representa 9,12% a menos 

da receita prevista. Dentre as principais receitas arrecadadas, podemos citar: O ICMS 

orçado em R$ 7.300.000,00 (sete milhões e trezentos mil reais) e arrecadou-se R$ 

7.925.012,58 (sete milhões, novecentos e vinte e cinco mil, doze reais e cinquenta e 

oito centavos) ou seja, um superávit de 8,56% do previsto; O FPM  orçado em R$ 

9.350.000,00  (nove milhões, trezentos e cinquenta mil reais) e arrecadou-se R$ 

9.363.808,27 (nove milhões, trezentos e sessenta e três reais, oitocentos oito reais e 
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vinte e sete centavos), ou seja, um superávit de 0,14% do orçado; O IPI,  orçado em R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e arrecadou-se R$ 224.894,08 (duzentos e vinte e 

quatro mil, oitocentos noventa e quatro reais e oito centavos), ou seja, um superávit de 

arrecadação de 12,44% do orçado. As demais receitas permaneceram no padrão 

esperado.  

 

10 – DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

Nos gastos, por função de governo, no exercício de 2015, houve algumas 

variações em relação ao exercício de 2014, como podemos observar na tabela abaixo.  

 

FUNÇÃO DE GOVERNO 2014 2015 

LEGISLATIVA R$1.150.039,28 R$1.197.974,63 

ADMINISTRAÇÃO  R$6.822.334,35 R$6.464.479,33 

SEGURANÇA PÚBLICA R$292,79 R$4.277,92 

ASSISTENCIA SOCIAL R$1.130.338,26 R$1.337.039,07 

EDUCAÇÃO R$7.436.154,52 R$8.515.225,26 

SAÚDE R$7.942.781,08 R$8.552.319,64 

CULTURA R$471.480,79 R$53.606,33 

URBANISMO R$396.164,36 R$991.419,76 

SANEAMENTO R$518.335,62 R$592.286,69 

GESTÃO AMBIENTAL R$36.000,00 R$45.144,00 

AGRICULTURA R$2.321.068,48 R$849.723,83 

COMERCIO E SERVIÇOS R$5.600,00 0,00 

TRANSPORTE R$1.747.211,46 R$515.181,04 

DESPORTO E LAZER R$524.666,85 R$62.315,70 

T O T A L R$30.502.467,84 R$29.180.993,20 

 

  As despesas do exercício de 2015, ficaram menores, em relação ao 

exercício anterior, na ordem de R$ 1.321.474,64 (hum milhão, trezentos e vinte e um 

mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), tendo em 

vista a diminuição das arrecadações e repasses governamentais. 

 

11 - INVESTIMENTOS – O Município aplicou com investimento (Obras, Equipamentos 

e Imóveis – Despesas liquidadas) em 2015, R$ 2.737.416,87 (dois milhões, setecentos 
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e trinta e sete mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos) que 

equivale a 9,80% em relação à receita arrecadada. 

 

12 – RESTOS A PAGAR – Os saldos de Restos a Pagar em 31/12/2015 foram: Restos 

a Pagar Processados R$486.755,32 (quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos) e Restos a Pagar Não Processados o 

valor R$ 463.787,03 (quatrocentos e sessenta e três mil, setecentos e oitenta e sete 

reais e três centavos); e cancelados R$ 173.756,08 (cento e setenta e três mil, 

setecentos e cinquenta e seis reais e oito centavos). 

 

13 – DISPONIBILIDADE DE CAIXA – A disponibilidade financeira em 31/12/2015 foi 

de R$ 3.702.065,74 (três milhão, setecentos e dois mil, sessenta e cinco reais e 

setenta e quatro centavos), assim distribuído:  

 Prefeitura Municipal de Laranja da Terra – R$1.793.957,54; 

 Fundo Municipal de Saúde – R$1.031.106,28 

 Fundo Municipal de Assistencia Social – R$878.405,18  

 

14 - VALORES ORÇADOS X VALORES EMPENHADOS 

 

ÓRGÃO / SECRETARIA ORÇADO % EMPENHADO % 

Câmara Municipal R$1.310.000,00 3,87 R$1.197.974,63 4,04 

Gabinete do Prefeito R$854.128,42 2,52 R$807.958,62 2,73 

Sec. Mun. de Administração R$2.240.452,87 6,62 R$2.083.187,22 7,03 

Sec. Mun. de Finanças R$1.196.320,48 3,53 R$1.155.394,80 3,90 

Sec. Mun. de Educação R$8.857.137,14 26,16 R$8.637.855,26 29,14 

Fundo Municipal de Saúde R$8.768.426,44 25,90 R$8.649.976,28 29,18 

Sec. Mun. de Ação Social R$86.000,00 0,25 R$71.815,61 0,24 

Sec. Mun. de Desen. Economico R$1.371.632,75 4,05 R$1.178.612,70 3,98 

Sec. Mun. de Obras e Serv. 
Urbanos 

R$6.399.599,93 18,90 R$3.968.566,16 13,39 

Sec. Mun. de Turismo, Cultura, 
Biblioteca e Esportes 

R$1.095.476,77 3,24 R$377.980,26 1,28 

Sec. Mun. de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

R$252.235,62 0,74 R$231.004,53 0,78 

Fundo Mun. de Assistência R$1.427.892,42 4,22 R$1.284.454,16 4,31 



25 
 
 

Social 

T O T A L R$33.859.302,84 100 R$29.644.780,23 100 

 

 

15 - CONCLUSÃO 

 

De acordo com o Anexo I - A da Instrução Normativa nº 034/2015, o exercício 

financeiro de 2015, foi encerrado cumprindo as metas e prioridades da Administração 

constantes nos programas previstos na LOA em compatibilidade com a LDO e PPA. 

A Administração Municipal objetiva assim, tratar de forma mais profunda as grandes 

temáticas do Município, concentrando-se, essencialmente, nas áreas em que o cidadão 

tem maior nível de preocupação, tais como: saúde, educação, transporte e meio 

ambiente. 

Cumpre realçar que a atuação da fiscalização, por parte da Administração, no uso dos 

recursos públicos não se limitam somente aos aspectos legais e contábeis, mas 

também, a legitimidade e os resultados da aplicação desses, como também, a busca 

continuada da melhoria dos serviços públicos prestados à sociedade. 

Por fim, ressalto que o relevante desempenho da Administração no ano de 2015 

somente foi possível por meio da efetiva participação das autoridades envolvidas, da 

adesão do corpo funcional, do trabalho em equipe e do efetivo atendimento do dever 

constitucional de zelar pela boa e regular gestão dos recursos públicos em prol da 

sociedade Laranjense. 

 

É o que temos a informar. Encaminhamos o presente relatório e nos colocamos à 

disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 Laranja da Terra, ES, 30 de março de 2015. 

 

JOADIR LOURENÇO MARQUES 

Prefeito Municipal 
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